
ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcnnrcs

ATA REGISTRO DE PREÇOS No 002/2021

pnrcÃo Br,rrRôNICo No oo2tzozt
PRocESso LICITATónro No ooztzo2t

Pelo presente instrumento a CÂUana MLTNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, doravante denominada GERENCIADOR, neste ato representadapelo
Presidente, Ver. Domingos Oliveira dos Santos, RESOLVE registar os pregos da empresa
MEM TECNOLOGIA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 21.962.51810001-86,
sediada no enderego Rua Comendador Henrique, no 108, Dom Aquino, Cuiabá-MT,
78.015-050, doravante denominada DENTENTORA, de acordo com a classificação por
ela alcançada no certame em epígrafe, conforme quantidades estimadas e valores
constantes na Cláusula Quarta abaixo, atendendo as condições previstas no Edital do
Pregão Eletrônico para Registro de Preço no 00212020 e nesta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Federal n" 10.024119, Lei no

1052002 e Lei no 8.666193 e suas alteragões, no que couber, Decreto Municipal
I5712019 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: oBJETo DA LICITAÇÃo

L.L" Registro de Pregos pffa futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais de
informática, assim como materiais de áudio/vídeo, para atender as necessidades da
Càmara Municipal de Cáceres-MT.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃo

2.l.Para registrar os preços do objeto desta Ata foírcalizado procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço n" 00212021, com fundamento nas
Leis no 10.520102, n' 8.666193 e alteragões, Decreto Federal no 10.024119, Decreto
Municipal no 15712019, conforme autorização da Autoridade Competente, disposta nos
autos do processo licitatório n" 00212021.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA F'ORMA DE ExECUÇÃo

3.1. A Detentora do registro deverá reahzar a entrega dos produtos e/ou efetuar os
serviços para atender as necessidades desta Casa no seguinte enderego: Rua Coronel José
Dulce, esq. Rua General Osório, S/Iri, Centro, Cáceres-MT, CEP: 78200-000, conforme
especificado no Termo de Referência, se for o caso.

3.2. O objeto deste instrumento deverá ser executado em estrita observância ao Edital de
Licitagão Pregão Eletrônico para Registro de Preço n'00212021 e seus anexos.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇOES E DOS PREÇOS
PRATICADOS

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO,

'oCEP:7B2LO-056 - Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://www.caceres.mt.leg.brl



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂua.u MUNTcTPAL DE cÁcnnns

4.1. Descrição, Quantidade e Preços Praticados:

Detentora: MEM TECNOLOGIA EIRELI EPP
CNPJ: 21.962.518/0001-86 | InscriçãoEstadual: 13570544-4
Endereço: Rua
Comendador Henrique,
no 108, Dom Aquino,
Cuiabá-MT

CEP:78.015-050 UF:MT

Telefones: (65) 3634-1515 | E-mail: comprasíôditron.com.br
Representante Legal: MARIA ELTNICE DE MELO
RG: 67.5080 SSPMT CPF:46896821191

ITENS
I
T
E
M

COD.
TCE-MT

DESCRIÇÃO
UNID
ADE

QUANTI
TATIVO

MARC
A

VALOR
LINIT.

VALOR
TOTAL

0

7
187957-0

MULTIMETRO
_EM

PLÁSTICO
RESISTENTE,

TIPO
DIGITAL,

PORTÁTIL,
VISOR DE
CzuSTAL
LIQUIDO,

COM
CAPACÍMETR

O E BEEP
PROFISSIONA

L.

LIN 1

HIKAR
TI

HM.
I 100

R$ 107,00 R$ 107,00

1

5
r49999-8

ALICATE.
DECAPADOR
DE CABO DE

PAR
TRANCADO
RJ45, AUDIO,

COAXIAL,
CHATO
HT5O1A,

MEDINDO
TAMANHO
PADRAO,

TERMOPLAST

UN 2

KOKA
YI

056-
5501

R$ 42,00 R$ 84,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂIu,tna MUNICIPAL DE cÁcrnps

ICO,
ESPFçIFICAÇ

OES:
REGULAGEM
DE ALTURA
DA LÂMINA.
DECAPA A

MAIORIA DOS
CABOS.

RESISTENTE
E DURÁVEL.
PLÁSTICO DE

ALTA
RESISTÊNCIA.
GARANTIA:6
(SEIS) MESES

DE
GARANTIA

PESO: 50
GRAMAS

(BRUTO COM
EMBALAGEM

)

1

6
2s6496-3

ESTILETE .
USO

PROFISSIONA
L, CORPO EM

PLÁSTICO
COM GUIA
METÁLICA,

LAMINA
PARA CORTE
LARGA I8MM,
COM TRAVA

DA LAMINA E
DISPOSITIVO

PARA
SUBSTITUIR
AS LAMINAS

COM
SEGURANÇ4,

USO
PROFISSIONA

L,
COMPzuMENT

TIN 2
BRW /

ES.
180L

R$ 4,80 R$ 9,60

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂM,q.nl MUNICIPAL DB CÁCERES

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕBS OA DETENTORA DA ATA DE
RE,GISTRO

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT à.,b

O MINIMO
16CM.

1

7
41986s-4

ALICATE _
TIPO

ALICATE DE
INSERCAO

PARA FEMEA
zu 45 PUNCH

DOWN
FERRAMENT

ADE
IMPACTO HT.

314B,PARA
PATCH

PAINEL E
KEYSTONE

RJ45. AJUSTE
DE PRESSÃO

DE
CRIMPAGEM,

ORIFICIO
TRASEIRO

PARA
GUARDAR A

PONTA,
PONTA COM

CORTE DE
SOBRA DO

FIO NO ATO
DA CRIMPAG,

ALTA
DURABILIDA

DEE
RESISTÊNCIA,
GARANTIA:6
(SEIS) MESES

DE
GARANTIA.

UN 2

KOKA
YI

SC-
3t4t-
056

R$ 34,00 R$ 68,00

VALOR TOTAL R$ 268,60

(Duzentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnn,q.RA MUNICIpAL DE cÁcrnrs

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalizaçáo daCàmaruMunicipal, por
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo.

5.2. Realizar o fornecimento do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos no
Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência.
Em caso de produtos com defeito, a Contratada responsabiliza-se pela troca dos mesmos,
efetuando a permuta no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir do conhecimento
do defeito, por meio de expediente do responsável pelo Almoxarifado.

5.3. Não realizar subcontratagão total ou parcial dos servigos, sem anuência do Poder
Le gislativo. No caso de subcontr ataçáo autoizada pela CMC-MT, a Detentora continuará
a responder direta e exclusivamente pelo fornecimento e pelas responsabilidades legais e
contratuais assumidas.

5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CMC-MT ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Detentora ou em conexão com ele,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou
acompanhamento por parte da Contratante.

5.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigagões, em caso de acidentes de
trabalho com seus empregados, em virtude da execugão do presente instrumento ou em
conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da CMC/MT.

5.6. Será de inteira responsabilidade da Detentora quaisquer danos que venham a ocoÍrer
a CMC ou a terceiros, decorrentes do próprio fornecimento dos produtos.

5.7. A Detentora deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação
durante toda a entrega dos produtos.

5.8. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

cLÁusuLA sExTA: DAS OBRTGAÇOES »O GERENCTADOR

6.1. Oferecer todas as informações necessarias para que a Detentora possa executar o
objeto dentro das especificações.

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

6.3. Designar um servidor para acompatthar a execução e fiscalização do objeto deste
Instrumento.



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuan,t MUNICIPAL DE cÁcnnns

6.5. Fiscalizarliwemente os serviços, não eximindo a Detentora de total responsabilidade
quanto ao fornecimento dos mesmos.

6.6. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos
fora das especificações desta Ata de Registro de Prego.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇo

7 ,1, A Ata de Registro de Prego teút a sua vigênci a por 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura.

7.2. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preço as situagões
referidas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n' 8.666193 e suas alteragões.

CLÁUSULA OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃo oa ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS

8.1. A gerência da Ata de Registro ficaráta cargo da Secretaria de Aquisições, Licitações,
Contratos e Patrimônio do Poder Legislativo.

CLÁUSULA NoNA: DAS CoNDIÇÕES DE PAGAMENTO

9,1. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo de até 30
(dias) contados do recebimento definitivo do objeto e da nota fiscal.
9,2, A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal/fatura, o número e nome do
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem
bancfuia;

9,2.1. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta deverá
ser devolvida ao fornecedor, ptrà as necessarias corregões, com as informagões
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo parupagaÍtento da data da sua
reapresentação;

9.2.2. Nenhum pagamento deverá ser efetuado à empresa contratada, enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a

reajustamento de preços ou a afiialização monetária;

9.3. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS

10.1. E vedado reajustes de preços no período de vigência deste Instrumento.

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂvTan.t MUNICIPAL DE CÁCERES

10.1.1. Os pregos praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência
desta Ata de Registro de Prego, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento apartir de determinação estatal, cabendo-
lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

10.2. Os pregos praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação.

10.3. Caso o preço praticado seja superior à média dos pregos de mercado, a Cârnara
solicitará a Detentora da Ata de Registro de Prego, mediante correspondência, redução
do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado.

10.4. Será considerado compatíveis com os de mercado os pregos registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandanto, na pesquisa de
estimativa de pregos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃo DA ATA DE REGISTRo
DE PREÇOS

11.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes
situações:

a) Quando a Detentora da Ata de Registro de Preço não cumprir as obrigações constantes
do Edital de Licitação e nesta Ata;

b) Quando a Detentora da Ata de Registro de Preço der causa a rescisão administrativa,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do arl. 78 daLei 8.666193;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preço

d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

11.2. Ocorrendo a rescisão, a Detentora da Ata de Registro de Preço será informada por
correspondência, a qual serájuntada aos autos do processo licitatório.

11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de

Mato Grosso, considerando-se rescindida a Ata de Registro de Preço a partir da última
publicação. .r\,
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂu,q.na MUNICIPAL DE cÁcnnns

11.4. A solicitação da Detentora da Atade Registro de Preço para rescisão poderá não ser
aceitapela Câmara, facultando-se a esta neste caso, aaplicaçáo das penalidades previstas
neste instrumento.

11.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades da Detentora da Ata de
Registro de Preço, relativas ao fornecimento dos materiais.

11.6. Caso o Legislativo não se utilize da prerrogativa de rescindir a Ata de Registro de
Prego a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execugão e/ou sustar o pagamento
das faturas, até que o contratado cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADEs

12.1. A Detentora que descumprir as condigões deste instrumento ficarâ sujeita às
penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei no

8.666193, fixadas com base no valor total da contratagão, quais sejam: l2.l.l Por atraso
injustificado na entrega dos produtos:

l2.l.l,l Atraso de até 10 (dez) dias, multa diéria de 0,25Yo (vinte e cinco
centésimos por cento) sobre o valor da contratação;

12.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50%o (cinquenta
centésimos por cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em
ataso, sem prejuízo das demais cominagões legais;

l2.l.l.3.No caso de atraso no recolhimento damultaaplicada, incidiránovamulta
sobre o valor devido, equivalente a 0,20Yo (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias
de atraso e 0,40%o (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o
total dos dias em atraso.

12.1,2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta Ata de
Registro de Preço, o Poder Legislativo poderá, garurrtidaapréviadefesa, aplicar, também,
as seguintes sanções:

12.1.2,1. advertência,

12.1.2,2. multa de até 10% (vinte por cento) sobre o valor homologado,
afiializado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação
oficial, sem embargo de indenizaçáo dos prejuízos porventura causados a Càmara
Municipal de Cáceres, Estado de Mato Grosso;

12.1,2,3, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
licitar e contratar com a administragão pública municipal, por até 02 (dois) anos. \,q

CEP 7821.0-056 - Fone: (65)3223-1707 - Site:https://www.caceres.mt.leg.br/ 8 -\ Y\Jt\r-- ,\
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂM,q.nÁ. MUNICIPAL DE cÁcnnns

12.2. As multas serão descontadas dos créditos da Detentora da ata ou cobradas
administrativa ou j udicialmente.

12.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação
das eventuais perdas e danos que seu ato veúa acar:rctar ao Poder Legislativo.

12.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,
quando cabíveis.

12.6 Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso as
sanções administrativas, inclusive a reabilitação perante a Administraçáo Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento,
correrão pela seguinte dotagão orçamentária:

Ficha: 13

Unidade: Câmara Municipal de Cáceres
Dotação: 0 1.03 1 . I 00 I .200 1 .0000 3.3.90.30.00

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA: DA arrr-rzlÇÃo o.q. ATA E Dos pRrÇos

LA.L, A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá ser usada
por qualquer órgão da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕBS TTNaTs

15.1. As partes frcam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. A Detentora da Ata de Registro de Prego obriga-se a se manter, durante toda a
execugão da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitagão e qualiÍicação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as

cláusulas ora avengadas, bem como as normas previstas na Lei n' 8.666193 e legislação
complementar;

II. Vinculam-se a esta Ata,parafins de análise técnica, jurídica e decisão superior
o Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preço n" 00212021, seus anexos e a
proposta da Detentora; 

NIII. E vedado caucionar ou utilizar a presente Ata paru qualquer operação \financeira, sem prévia e exprossa autorizaçáo daCâmara.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CACERES-MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana, MUNICIPAL DE cÁcnnns

16,1. Para eftcárcia do presente instrumento, a Cãmara Municipal providenciarâ a
publicação do seu extrato no Diario Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso,
conforme Lei no 10.520102.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: Do tr'oRo

17.1. As partes contratantes elegem o foro de Cáceres-MT como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes Íirmam a presente Ata de Registro de Prego, em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

01 demarço de202l.

CÂvrana MUNICIP CACERES MATO GROSSO
Vereador ngos Oliveira dos Santos

MEM TECNOLOGIA EIRELI EPP
CNPJ 2t.962.5t8l000 1 -86

Maria Eunice de Melo

dqs n^,r^

CPr: 9Ü q &'6 i/q I 68

RG: 0188 o3 s- 6

esidente

YIIb,M

Nome:

cPF: @5.Õqo.2l-1-8q

RG: la e3 +65a 5>P ltr

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT
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